
ESTADO DO CEARÁ

Pruleilura ltlunicilal de § a lilre

T.,Er Ns o25/9o sÀtrTRE=cE., 22 DE SE{ErtsRO DE 1990.

TMEIiITÀ 3 Àutoriza a aberfirra tle créd.itos'
adicionais suplementares para os Poaleres

Executi.vo e lregislatÍvo no perc entua1 |

que inil-i ca e dá outras trrovittências.

O PREEITO I,IffICIPAI DE SÀIITRE=C&.BÁ.

Paço saber que a Câ.ara l,luraicipal tle Sa-

Iitre, Àprovou e Eu Sareciono e Prormrlgo

a sesuinte L&I :

Àrt. 19 - Fica o chefe tlo Poclor Executi-

vo Lhu:ic i-peJ. autorizado a abrir, no Orça.nento geral do Poder Executivp

no cor?ente exercício financeiro, créditos atlicionaj-s suplementares tle

3OOy' (IREZE]{[oS PoR oEI{To) tlo referido orça.nento.

Art. 2s- tr'i-ca, da mesma forma, o chefe I

ilo ?oôer Executivo Liunici pa1 autorizado a abrir créd.itos ad.icionsj.s su.-

plementares nas dotações clo Potler legisJ-ativo, no 0rçamento gera1, no

mesmo perc entual estiprlado no artigo anterior.
ART. ls- 0s cróalitos a&iciona'i s suF].emep

tares. tle que trata.ro os artigos anteriores serão abertos através de Decre

tos ti.o ghefe oo Poder nxecutivo, nos ternos da LEI l{9 4320/ 64.

Àrt. 4s -Está lei entra em vigor nesta t

data, revogad.as as d.isposições em contrario.

Prefeit.ra Ltr.lri cipa]- d.e Salitre, ea 22 de

Setercboro d.e l-990.

PREREITO ]IMIICIPÀt.


